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DECISÃO

 

Trata-se de requerimento para instauração da fase de Cumprimento de
Sentença em relação aos honorários de sucumbência.  Retifique-se a autuação.
Conste do polo ativo RAMON ARNÚS KOELLE - OABSP 295.445 e do polo
passivo JAIR MESSIAS BOLSONARO.

Intime-se a parte sucumbente para o pagamento do débito, no prazo de 15
 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de

10% sobre o valor do débito, na forma do §1º do artigo 523 do Código de Processo
Civil.

 

 

Embora em regra não haja condenação da parte sucumbente em honorários
advocatícios no rito dos Juizados Especiais Cíveis, tal limitação não ocorre no caso
de execução forçada do julgado, em observância ao §1º do art. 523 do CPC, e da
Súmula 517 do STJ. O tema foi alçado à análise da e. Câmara de Uniformização do
TJDFT, a qual, por maioria, deu procedência à reclamação contra a decisão da 2ª
Turma Recursal (acórdão n. 1129782, DJe 16.10.2018) para que incida também a
verba honorária, à luz do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil e da Súmula
517 do Superior Tribunal de Justiça (acórdão 1182990, DJe 05.7.2019).
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Cientifico a parte executada de que, transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do
artigo 525 do CPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em
seu parágrafo primeiro, bem como no art. 52, IX da Lei 9.099/95, observando-se em
relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º do art. 525 do CPC.

 

Intime-se a parte executada por intermédio de seu patrono constituído nos
autos, nos termos do artigo 513, §2º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Caso não ocorra o pagamento, proceda-se à penhora por meio eletrônico
(Sisbajud).

[assinado digitalmente]

JÚLIO CÉSAR LÉRIAS RIBEIRO

Juiz de Direito
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